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DECRETO N° 123/2007 

Abre Crédito Adicional Suplementar, e_dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANAi•no,Úso de 
suas atribuições legais e considerando as disposições da Lei Municipal n° 3.048, de 04 de julho 
2007; 

DECRETA: 

Art. 1°. Fica aberto no corrente exercício financeiro, Crédito Suplementar no 
valor de R$ 6.000,00 (seis mil reais), para reforço das seguintes dotações do orçamento vigente: 

0800 - SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
0804 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

0804.0824400262.076 - Manutenção do Fundo Municipal de Ass.Social 
-FONTE DE RECURSOS 01000 

5066/4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente 	 6.000,00 

	

TOTAL 	6.000,00 

Art. 20. Para cobertura do crédito aberto no artigo anterior, fica reduzida as 
seguintes dotações do orçamento vigente: 

0800 - SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
0804 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

0804.0824400262.076 - Manutenção do Fundo M. Assistência Social 
- FONTE DE RECURSOS 01000 

5016/3.3.50.43.00 - Subvenções Sociais 	 6.000,00 

	

-TOTAL 	6.000,00 

Art. 3°. Este Decreto êntra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 06 de Julho de 2007. 
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Secretária d 	drnnistrà.ção e Fazenda 



PlIeLICADO NO MUÃRAMA ILUSTRADO 
DE_ILJ 4.4i, 149- 	I 2o 	 
DE N.°_1342_.a, 
UMUARAMA,..21_1_2_1_120  o  

DIVISÃO DE SERVI OS RAIS E PATRIMÔNIO 


	00000001
	00000002

